
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁpAlÁcro MUNrcrpAL cAp. úoÉbe cARVALHo
AssEssonm ruRÍorca

PARECER ,nraÍorco u" 7oo/20:.7

De Lavra: Assessoria ,Jurídica
PROCESSO no Lg3S/20L7
Adesão de Ata no 0LL/20L7

DIREITO ADMINISTRATIVO. L]C]TAÇÕES. SERVIÇO DE
GEII.ENCIAMENTO DE FROTA E ADMINISTRAÇÃO DE
ABASTEC]MENTO DE VAÍCUIOS. ADESÃO À ATA. SRP.
PREFEITURA DE PALMAS _ TO. APROVAÇÃO.

1. DA DEScRTçÁo r.Árrca

1'1' Trata-se de sollcitação de análise juridica quanto à adesão
à Ata de Registro de preços No ort/2ori, vinculada ao pregão
Presencial no 523/2071, oriundo da Prefeitura Municipal De palmas
- To, cujo objeto é a prestação de serviços de gerenciamento de
frota e admínistração de abastecimento de veículos, por meio de um
sistema informatizado/ com utilização de cartão magnético, através
de rede de postos de credenciados disponibifizados pera
Contratada.

7.2. o processo veio com os seguintes atos processuais, em
sequência: 1. oficio SEMAD 2lB/71, com 4 oftcíos em anexos das
secretarias: SEMED,SEMMA, sMS E sEMTEps/ com termo de referência
(06.12.L1), bem como Ata de Registro de preço no O1l/2011 e todo
o edital com anexos do SRP realizado pela Prefeitura de palmas- To
2. Despacho do prefeito à semad autorizando a tomada de
providências para o prosseguimento da adesão, conforme a
legislação; (01.12.11); 3. Despacho ao setor de cotação de preÇo
(01 .12.11); 4. cotação de preços e mapa comparat-ivo (l2.12.li); 5.
Despacho ao setor de Convênios e Orçamento (l2.12.tj); 6. Dotação
Orçamentária (72.L2.L] ) ; 1 . Termo de Adequação orçamentária
(72.72.11); B. oficÍo a prefeitura Municipar de parmas - To
(15.12.11); 9. OfiCiO à Empresa BRAS]LCARDO ADM]NISTRADORA DE

CASRTÕES LTDA (15.12.lj); 10. Resposta da Empresa mediante ofício,
com a documentação da Empresa em anexo (22.12.I1);11. Resposta da

a
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Prefeitura Municipal de Pa1mas - To mediante ofícÍo (21.L2.11),

72. com cópia da Ata de registro de preço e documentação correlata
ao procedimento licitatório por e1a executado, incluindo parecer

juridico; t3.Despacho do Prefeito a esta Assessoria JurÍdica;
L.2. Visto.

DA ANÁLISE

2.L. De inicio, cumpre registrar que o exame realÍzado neste

parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca da

possibitidade ou não de se efetuar a adesão pretendida, estando

excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico e/ou

discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria

JurÍdica.
2.2. Ressalte-se, ainda, Quê a análise em comento toma por base a

tegalidade e regularidade do procedimento Iicitatório cuia ata se

pretende aderir, haja vista a presunção de veracidade e

legitimidade dos atos administrativos.
2.3. É cético que a Licitação é uma elementar dos processos de

aquisição da Administração Púb1ica, tendo raríssimas exceçÕes.

Isso se dá, exatamente pelo fato de que no âmbito do Poder Público,

a transparência/ economicidade/ supremacia do interesse público,

indisponrbilidade do interesse público, dentre outros, são

indispensáveis à atividade da esfera pública.

2.4. A Constituição da República impÕe ao Poder Público o dever

de observar o princípio instrumental da ticitação, cuja finalidade

- em termos simplórios - é propiciar a contratação mais vantajosa

à Administração.

arr if, xxr - ressalvados os casos especificados na
J,,

legislação, as obras, serviços, compras e aIlenaÇoes
serão contratados mediante processo de 1 ici t-ação
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publ-ica que assegure igualdade de condiÇÕes a Lodos
os concorrentes, com cl-áusulas que estabeleÇam
obrigações de pagamento/ mantidas as condiÇões
efetivas da proposLa, nos termos da Iei, o qual somente
pe;:mitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

2.5. TaI principio o da licitação t por ser regra, deve ser

lido da forma mais extensivel quanto possíveI, âo passo que as

exceçÕes devem ser Iidas e interpretadas de forma restritiva.
Assim manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da

interpretação restritiva das regras de exceÇão (exceptione.s sunt

strictissimoe interpretatíonis). Na prática: Iicitar sempre

quando possivel, contratar sem Iicitação somente quando

estritamente necessário.
2.6. Nessa esteira, o Estatuto das LicitaçÕes (Lei Eederal no

8666/921, prevê, efr seu art. 15, II, que as compras realizadas
pela AdministraÇão deverão/ sempre que possivel-, ser realizadas
mediante o Sistema de Registro de Preços, eue representa um

conjunto de procedimentos para o registro formal de preÇos

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras
contrataçÕes a serem efetívadas pelo Poder Público. Segundo Celso

Antônio Bandeira de MeIlo (2003, p. 519):

O 'registro de preços' é um procedimento que a

Administração pode adotar peranLe compras rotineiras
de bens padronizados ou mesmo na obt.enção de serviços.
Neste caso/ como presume que trá adquirlr os bens ou
recorrer a estes serviços não uma, mas multiplas vezes/
abre um certame licitatório, em que o vencedor, ist-o
é, o que ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preÇos
"registrados". Quando a promotora do certame necessitar
destes bens ou serviços irá obtê-Ios, sucessivas vezes
se for o caso/ pelo preço cotado e registrado.

2.7 . As disposiçÕes normativas referentes ao SRP são identificadas

na própria Lei Eederal no 8.666/93, expressas nos parágrafos 1o a

6o do atudido artigo 15. A princípio, destaca-se a determinação
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tegal contida no parágrafo 3o, de que o SRP deverá ser

regulamentado por cada ente federativo, através de decreto,

observadas as peculiaridades regionais. Veja-se:

Art. 15. As compras/ sempre que possivel, deverão:
t...1
II - ser processadas através de sístema de registro de
preços;
t...1
§ 3o O sistema de registro de preços será reg:ulamentado
por decreto, atendidas as peculiaridades regiionais,
observadas as segruintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de contro1e e

atuafização dos preços registrados;
III - validade do registro não superíor a um ano.
§ 4o A existência de preÇos registrados não obriga a

Administ.ração a firmar as contraLaçÕes que defes
poderão advir, f icando-l-he f acultada a ut.ili zaçáo de
outros meios, respeÍtada a legislação relativa às
Iicitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condiçÕes. Igrifo
nos so l

2.8. Nesse sentido, sabe-se QU€, em âmbito federal I a

regulamentação do dispositivo foi Ievada a efeito através do

Decreto no 1892/2073 e, no Estado do Pará, através do Decreto no

816/2013, ambas com abrangência restrita aos respectivos entres

federativos regulamentadores, consoante se observa do artigo 1"

dos referidos decretos.

2.9. Em ârnbíto municipal, não há em Santa Izabe1 do Pará, qualguer

regulamento específico a respeito do SRP para as comPras no âmbito

da Administração MuniciPal..

2.L0. É" notório que compete privativamente à União legislar sobre

"normas gerais de Iicitação e contratação, em todas as modalidades,

para as administrações públicas diretas, autárquicas e

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municipios,

obedecido o disposto no art. 31, XXI, e para as empresas públicas
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e sociedades de economia ml-sta, nos termos do art. 173, s lo, rrl,,
(art. 22, inciso XXVII da CFIBB).
2.LL. A Lei que regula o procedimento das licitações é a 8.666 de
27/06/7993 (Estatuto dos Contratos e LicitaçÕes), norma de caráter
^ârrr editada com base na competência privativa da União paraYerur/ I

legislar/ nos termos do art. 22, inciso XXVII da Constituição
Federal de 1988.

2.L2. rnserido nesse sistema está o procedimento do Sistema de
Registro de Preços, forma de contratação da Admínistração previsto
no art. 15 da Lei 8.666/93. TaI procedimento foi regulamentado por
nanrn+a vigorando, atualmente, o Decreto no 1.8g2 d.e 23 de janeiroUUUI U U V,

de 2073 que trata do Sistema de Registro de preços.
2.L3. Desta feíta, é perfeitamente possível a utilização da
Iegislação federalr ro caso de omissão do Legislador Municipal.
Tudo issor eIIt consonância ao princípio da simetria e pacto
federativo, o que não isenta o Poder Público Municipal em legislar
de forma especifica aos seus interesses em matéria de licitaçÕes;

2.L4. Quanto ao instituto da adesão à ata de registro de preÇos,
ensina .Ioel Nlebuhr ( 2015, p. 691):

Adesão à ata de registro de preÇos, apelidadas de
carona, é o procedimento por meio do qual um órgão ou
entidade que não tenha participado da licitação que deu
origem à ata de registro de preÇos adere a efa e vale-
se dela como se sua fosse.

2.L5. observa-se, então/ ser perfeitamente possivel a adesão, por
qualquer órgão ou entidade da Administração púbrica, a ata de
registro de preÇos decorrentes de Iicitação realizada por outro
ente púb1ico, sendo necessário, todavia, o preenchimento de

terminados requisitos :

São, pois, requisitos para extensão da Ata de Registro
de Preços: interesse de orgão não particlpanLe (carona)
em usar Ata de Registro de preços; aval_iação em
processo próprio, interno do órgão não participante
(carona) de que os preÇos e condiçÕes do SRp são
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vantajosos/ fato que pode ser revelado em simplespesquisa; prévia consulta a anuência do orgãogerenciador; indicação pelo orgão gerenciador dofornecedor, com observância da ordem de cr-assificação;
aceltação, pelo fornecedor, da contratação pretendida,
condicionada esta à ausência de prejuÍzo aos
compromissos assumidos na Ata de RegisLro de preÇos;
embora a norma seja sifente a respeito, deverão sermantidas as mesmas condições do regist.ro/ ressafvadas
apenas as renegociações promovidas pelo órgãogerenciador, que se fizerem necessárias; limitação daquantidade a cem por cento dos quantiLativos
registrados na At.a.

2.16. Deve-se portanto, instruir os autos de modo que restem
cumpridos, pelo menosr os seguintes pressupostos: consulta à

ncordância desta nlo à adesão;
aceitagâo do fornecedor signatário da ata em fornecer os
quantítativos; d*ot"t""ção d" ,r"rrt"jo"id"d" d" "d""ão; ausência
de Prejuízo às obrigaçôes já aEsunidas peLo fornecedor com a
entidade detentora da atai os ÇFantitativos adquiridos não podern

; prazo de 90 dias para
i êr por fim, deve-se respeitar a

vigência da ata.
2'L7. No çtue tange à vantajosidade da adesão, esta Assessori.a
,.Turídica anarisa o mapa comparativo apresentado, bem como r ês
propostas de preços no mercado, como sendo típico cumprimento à
ampJ-a pesquisa de mercado como disciprina a J.egisração.

2.L8. Em relação ao procedimento em si, percebe-se, desde )â, que
houve consulta ao órgão gerenciador da ata quanto a possibilidade
de adesão aos itens, havendo anuência. Registre-se que o
quantitativo a ser adquirido não ultrapassa o limlte de 100g do
previsto em ata. outrossim, houve consulta à empresa, e sêu
consentimento.
2.20. É' imperioso que haja nos autos, quando da celebração do
contrato, dotação crçamentária, termo de adequação orçamentária e
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autorizaÇão de despesa, para que seja formalmente preenchidos os

requisitos da Iegislação. No presente caso , )á há dotação

orçamentária, e termo de adequação orçamentária.

2 .21. O Tribunal de Contas da Urrião também encarregou-se de

orientar os órgãos contratantes ao estabelecer que a "fase interna
do procedimento relativo a licitaÇões públicas observará a

seguinte sequêncía de atos preparatórios: autuaÇão do processo

correspondente, que deverá ser protocolizado e numerado". Ainda:

"Deve ser observado o fiel cumprimento do art.38, caput e seus

incisos, e art. 40, § 1o, da Lei no 8.6§§-r--95-1223-.,-relativos à

regular autuação e constituiÇão dos processos Iicitatórios, em

ao O.",ornr".,Oo"trro O..,Otttu

processo." Decisão 955/2002 - Plenário.

3. CONCLUSÃO

Ex posítis, no que tange aos aspectos legais e ressalvados

os critérios técnicos, econômicos e discricíonárÍos, com fulcro
nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei Eederal No .

8.666/93, esta Assessoria ,furídica se manifesta favoravelmente ao

processado até então.

E este o parecer. S.M.J.

Santa Izabel do Pará, 2L de Dezembro de 2071 '

FRANCISCO SANTOS

ur ídico
sÇ'94" Yttt"t'

Advogq**

imediatamente após a juntada dos documentos da licitaÇâo ao

Assessor

6'iiÃrsrt

PMS]P
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